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Após analisar profundamente os documentos juntados pela empresa,
não foi possível comprovar a sobredita má-fé da
requerente e, consequentemente, o seu dolo no crime de fraude
processual.
Destarte, para a configuração do ilícito penal seriam necessárias provas
do dolo na prática do delito e não apenas da
prática do ilícito civil, o que se infere no caso em questão. Para tanto,
existem as condenações no pagamento de custas e multas no próprio
bojo do processo civil originário.
Desta feita, impossível inferir, de todo o caderno processual a existência
de dolo capaz de lastrear persecução penal
por parte da ora Representada.
Apenas nos casos em que se infere a certeza da prática da fraude, para
a obtenção de direito é que poderia ser configurada a
conduta como pratica criminosa.
Nesse elastério, há que se memorar que na seara de direito penal,
diferentemente da esfera cível, não há como
caracterizar delito sem a configuração e delimitação do dolo e
existência dos elementos objetivos do tipo penal.
Em assim sendo, INDEFIRO a presente notícia de fato, nos termos do
art. 25, §1º, I da Resolução nº 006/2015-CSMP/AM, por
faltar justa causa a este órgão ministerial de realizar qualquer ato
processual penal.
Ao final, promove pela remessa deste despacho para publicação no
DOMPE, para fins do art. 18, §3º da Resolução
006/2015-CSMP/AM.

Manaus, 20 de maio de 2022

Francilene Barroso da Silva
Promotora de Justiça

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE CONVOCAÇÃO
PROCESSO SEI N.º 2021.008190
TOMADA DE PREÇOS N.º 2.001/2022-CPL/MP/PGJ

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de Reconstrução da Edificação Destinada a Promotoria de
Justiça da Comarca de Maués/AM, em terreno localizado na rua
Guaranópolis s/n.º – Centro, Maués, com fornecimento total de mão de
obra, ferramentas, equipamentos, materiais de consumo, e materiais de
reposição necessários para execução dos serviços.

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO do MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, após o julgamento das
propostas, decide por:

1 .  CONVOCAR os  representan tes  das  empresas  HAZA
CONSTRUÇÕES DE EDIFÍCIOS LTDA., CNPJ N.º 17.278.082/0001-
33; TURIN CONSTRUÇÕES LTDA., CNPJ N.º 02.924.243/0001-41;
SBA ENGENHARIA LTDA., CNPJ N.º 05.935.456/0001-67, EVEREST
ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA., CNPJ Nº 21.001.742/0001-01
e demais interessados, a comparecerem à sessão para divulgar o
resultado do julgamento das propostas de preços;

2. A sessão de divulgação do resultado do julgamento das propostas de
preços das empresas habilitadas está marcada para as 9 horas, do dia
25 de maio de 2022, na Sala da Comissão Permanente de Licitação –
CPL, Prédio-Anexo Administrativo ao edifício-sede da PGJ-AM.

Informações adicionais, dúvidas deverão ser dirigidos à COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO pelos telefones (92) 3655-0743
( W h a t s a p p  B u s i n e s s )  o u  p e l o  e - m a i l  i n s t i t u c i o n a l
l i c i t a c a o @ m p a m . m p . b r .

AVISO DE LICITAÇÃO

Manaus, 23 de maio de 2022.

Edson Frederico Lima Paes Barreto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Ato PGJ n.º 185/2021 - DOMPE, Ed. 2169, de 09.07.2021
Matrícula n.º 001.042-1A
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